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O projeto de lei tem como objetivo promover a regularização de créditos tributários e não tributários, inscritos ou não
na dívida ativa do Município, mediante concessão de incentivos financeiros, como parcelamento e descontos em
juros e multas. A natureza tributária da matéria exige a observância da Lei de Responsabilidade Fiscal e Constituição
Federal. É importante registrar que, no entendimento desta Procuradoria Jurídica, para a concessão dos benefícios
fiscais plasmados no projeto de lei, o Poder Executivo deve demonstrar que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12 da LRF e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 14 da LRF,
sob pena de afronta à aludida Lei de Responsabilidade Fiscal. O caput do art. 14 da LRF é bastante claro e evidente
quando determina que para a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita, deverão ser atendidas as determinações ali constantes. Em outras palavras, a LRF
estabelece condições a serem previamente satisfeitas para a concessão de benefícios tributários. A nosso ver, é
pressuposto de higidez da medida que provoca renúncia de receitas que o Poder proponente saiba o que esteja
propondo. Em outros e melhores termos, verifica-se que os dispositivos da proposição legislativa violam o disposto
no artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), bem como o artigo 14 da Lei
Complementar nº 101/2000 (LRF), por não apresentarem o impacto orçamentário e financeiro decorrente da renúncia
fiscal para os exercícios de 2025, 2026 e 2027; nem a respectiva medida de compensação. Outrossim, trata-se de
exigir que não se delibere ou que não se proponha medida com desconhecimento ou com ocultação à sociedade, a
qual fica impossibilitada de realizar qualquer controle. O Município ideal é o que observa as normas. Em razão do
exposto, opino pela inconstitucionalidade e ilegalidade do projeto de lei. 

_

Jary Vitória Alves 
Procurador
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